
Ao Exmº Sr. Presidente da

Câmara Municipal de Nova Friburgo


REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado pelo Douto Plenário da Casa, o seguinte Projeto de Lei Municipal:

CRIA A OBRIGATORIEDADE DE PARECER TÉCNICO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO (AUTRAN) NOS PROJETOS DE CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° Institui  a obrigatoriedade de parecer técnico da Autarquia Municipal de Trânsito -AUTRAN- em todos os projetos de construção e ampliação de unidades escolares no âmbito do município de Nova Friburgo .

Parágrafo Único – Em se tratando da instalação de unidades escolares em prédios já existente , ficarão sujeitas  ao mesmo parecer técnico ,  a concessão de alvará de funcionamento bem a autorização do Conselho Municipal de Educação , 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2008

Vereador   JORGE CARVALHO

